
Gaiola de Ouro do 
TerÉe1;;;6 ilênio 

A transformação da ca-
pital da República em pra-
ça de batalhas político-
partidárias é um pesadelo 
que acompanha Brasília 
desde sua fundação. A pre-
texto de conferir à cidade 
uma maior taxa de demo-
cracia, busca-se retirar-
lhe as condições mínimas 
de equilíbrio, dinamismo e 
eficiência para que conti-
nue a sedíar os três pode-
res da República e a gigan-
tesca máquina administra-
tiva e burocrática do País. 

Por razões mais que no-
tórias, a capital de um país 
é um espaço geopolítico 
que exige tratamento dife-
renciado. Não se pode 
imaginá-la uma cidade 
qualquer, simplesmente 
porque não se trata de uma 
cidade qualquer. E subsi-
diada pelo restante do 
País, que dela se serve co-
mo de um espaço comum, 
de interesses convergen-
tes. Não deve abrigar lutas 
políticas paroquiais pela 
simples razão de que, nela, 
devem se desenrolar tão-
somente as disputas políti-
cas de interesse geral. Não 
pode conviver com duali-
dade de poderes pela ele-
mentar circunstância de 

' ser a sede do mais elevado 
dos poderes do País. 

Trata-se, pois, de um es-
paço que exige neutralida-
de política, para que o de-
bate em torno dos proble-
mas nacionais possa fluir 
democraticamente, sem a 
interferência de questiún-
culas provincianas. 

Tudo isso, como é óbvio, 
conflita com o relatório da 
Comissão de Organização 
dos Poderes do Estado, da 
Assembléia Nacional 
Constituinte — que, 
curvando-se à retórica de-
magógica de grupos mino-
ritários, consagrou a elei-
ção direta no Distrito Fe-
deral para governador e 
Assembléia Legislativa. 

Caso a Comissão de Sis-
tematização confirme tal 
aberração, Brasília estará 
condenada, no limiar do 
Terceiro Milênio, a repro-
duzir a desastrada expe-
riência da "Gaiola de Ou-
ro" do Rio de Janeiro, anti-
ga capital, nos anos 50. En-
tre outras distorções, a su-
perposição administrati-
va, com efeitos paralisan-
tes no desempenho da má-
quina burocrática; o confli-
to de jurisdição; a partida-
Tízação do processo admi-
nistrativo; o empreguismo 
desenfreado; a corrupção 

— numa palavra, o desgo-
verno. 

Imagine-se um governa-
dor do Distrito Federal ad-
versário do Presidente da 
República, eleito justa-
mente por bem explorar 
essa animosidade. Do pon-
to de vista do bem-estar da 
população e do desempe-
nho da máquina adminis-
trativa, uma relação de 
mútua desconfiança e hos-
tilidade entre ambos será 
inevitavelmente desastro-
sa. 

O Distrito Federal é, ne-
cessariamente, uma cida-
de de administração cara. 
Aqui, estão abrigados todo 
o Corpo Diplomático acre-

, ditado no País, os mais al-
tos funcionários da Repú-
blica, os representantes do 
povo na Câmara e Senado, 
as mais altas autoridades 
civis e militares. 

Se emancipada politica-
mente, Brasília simples-
mente não teria como pa-
gar suas despesas. Mais de 
70 por cento do que gasta 
vêm dos cofres do Governo 
Federal. E a proposta em 
exame na Constituinte não 
apenas rompe essa relação 
de dependência, como si-
multaneamente aumenta 
as despesas da capital, 
criando uma desnecessá-
ria Assembléia Legislativa 
— instância representativa 
adequada à administração 
dos estados, não à de um 
município, muito menos de 
um Distrito Federal. 

Num País que terá seu 
Presidente da República 
eleito pelo voto direto, 
Brasília será seguramente 
a cidade mais beneficiada 
pela representatividade 
das urnas em sua vida ad-
ministrativa. Terá a zelar 
por seu destino a Comissão 
do Distrito Federal do Se-
nado, uma bancada de de-
putados federais e senado-
res, o Presidente da Repú-
blica, todos os ministros de 
Estado, o funcionalismo 
público e um governador. 

Mais representatividade 
política que isso é imprati-
cável. Como garantir, em 
circunstâncias de turbu-
lência política e social, a 
segurança de uma capital 
em que o Exército — res-
ponsável pela segurança 
do Presidente da Repúbli-
ca — trafega em sentido 
contrário às polícias mili-
tar e civil? Esse é apenas 
um dos mais elementares 
riscos de uma Brasília lo-
teada entre os partidos, 
com um governador adver-
sário do Presidente. 
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